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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BOMBARRAL E VALE COVO 
 

ATA AVULSA nº 37/2014 

 

Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e catorze, nesta 

localidade de Bombarral e no edifício sede da União das Freguesias de Bombarral e 

Vale Covo, reuniu em sessão ordinária, pelas 21h00 horas o Executivo da União 

representado por: ================================================ 

Presidente: António Feliciano Júnior; ============================= 

Tesoureiro: Joaquim Marcos Rodrigues Henriques; =================== 

Vogal: Luís José Coelho Pereira Bernardino; ======================== 

Vogal: Carlos Manuel Carvalho Duarte; =========================== 

Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. ========================= 

Aberta a sessão, foi lido e analisado o correio do expediente geral. Foi 

rececionado um convite do Grupo de Teatro “Os Lendários”, para a estreia do último 

trabalho, uma peça denominada “Cinematógrapho”, que subirá ao palco no dia 02 de 

agosto/14, pelas 21h30 no Clube Recreativo Delgadense. ==================== 

A Secção de Patinagem do Sport Clube Escolar Bombarralense, enviou um 

email com um ofício informativo, que esta Secção vai realizar o seu Festival a 18 de 

outubro/14. Aproveitam para convidar o Executivo para este evento e que 

oportunamente, comunicam mais informações inerentes ao assunto. ============ 

A Comissão Nacional de Eleições, remeteu um email, acompanhado de ofício 

nº 4774 de 30.07.2014, dirigido ao Presidente desta União das Freguesias, com uma 

deliberação por participação de um cidadão contra o Presidente da Junta de Freguesia 

do Bombarral relativa à publicação de anúncio na edição de 20.09.2013 no Jornal 

“Área Oeste”. Do teor da mesma, anexa-se à presente ata.==================== 
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Em seguida, deliberou o Executivo, atribuir um subsídio no valor de 250,00€, 

ao Centro Cultural e Recreativo de Gamelas, para ajuda nas despesas da 

organização do trigésimo quarto festival de folclore do Rancho Folclórico “Os 

Fazendeiros de Gamelas”, que se irá realizar no dia 03 de agosto/14, pelas 16h00, e 

também para suporte nas despesas da Festa anual em honra de Nª Srª da Saúde, onde 

o mesmo está inserido. ============================================ 

Seguidamente, o Executivo analisou e tratou do processo de procedimento 

concursal, para ocupação de dois postos de trabalho, na União das Freguesias de 

Bombarral e Vale Covo, para Assistente Operacional, com contrato por tempo 

indeterminado da carreira e categoria de Assistente Operacional; ============== 

PONTO ÚNICO: Abertura de procedimento concursal para a ocupação 

de dois postos de trabalho – Na sequência da deliberação tomada no passado dia 22 

de maio de 2014 sobre a abertura de procedimento concursal para ocupação de dois 

postos de trabalho na carreira de Assistente Operacional e na sequência da aplicação 

da Portaria nº 48/2014, de 26 de fevereiro, o senhor Presidente referiu que a Junta de 

Freguesia da União das Freguesias de Bombarral e Vale Covo verificou junto da 

Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), a 

inexistência de trabalhadores em situação de requalificação com perfil adequado, 

aptos a suprir as necessidades de ocupação dos postos de trabalho supramencionados, 

conforme email que se encontra anexo. ================================ 

O senhor Presidente informou também que, para efeitos do disposto no artº 4º 

da Portaria nº 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria nº 

145-A/2011, de 06 de abril, foi igualmente, consultado o INA para verificação da 

existência de reservas de recrutamento, sendo que, foi declarada a inexistência, em 

reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado, conforme 

email anexo. =================================================== 

De forma a dar cumprimento à alínea b) do nº 2 do artº 48º da Lei nº 83-

C/2013, de 31 de dezembro e ao nº 3 do artº 30º do anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de 
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junho, foi proposto pelo senhor Presidente proceder à abertura de procedimento 

concursal comum, destinado exclusivamente a detentores de um vínculo de emprego 

público por tempo indeterminado. A proposta foi aprovada por unanimidade pelo que 

se passou à fase de seleção dos elementos do júri, tendo sido deliberada a seguinte 

constituição:=================================================== 

Presidente: Sérgio Manuel da Silva Duarte; ============================= 

1º Vogal Efetivo: Ana Margarida Teodoro Oliveira Dionísio, que substituirá o 

Presidente nas suas faltas e impedimentos; ============================== 

2º Vogal Efetivo: Luís José Coelho Pereira Bernardino; ===================== 

1º Vogal Suplente: António Feliciano Júnior; ============================ 

2º Vogal Suplente: Joaquim Marcos Rodrigues Henriques. =================== 

 Os trâmites do procedimento concursal decorrerão em conformidade com a 

Portaria nº 83-A/2009, de 22 de janeiro republicada pela Portaria nº 145-A/2011, de 6 

de abril.======================================================= 

Para finalizar, o Presidente informou também, que ontem dia 30 de julho/14, 

foi três vezes a Caldas da Rainha, com o funcionário Silva, buscar alimentos para o 

Banco Alimentar, no âmbito da parceria de apoio ao GAP – Grupo de Acolhimento e 

Partilha da Freguesia de Bombarral, e também para o GAP do Vale Covo.======== 

Por último, o Presidente informou ainda que durante esta semana, foi 

transportada água para o Canil Municipal; limpeza geral das ruas, floreiras, estradas e 

passeios dentro da localidade de Cintrão, bem como limpeza e manutenção dos 

espaços verdes, corte de ervas, relva e aparo de árvores existentes no Largo do 

Cintrão; o mesmo serviço foi efetuado junto à Urbª nova e junto à Igreja do Cintrão;  

Também na localidade do Casalinho, foi efetuada a limpeza geral das ruas, canteiros 

e recinto junto à Igreja do casalinho e junto à antiga Escola Primária; foi ainda 

efetuada a revisão de um dos tratores, de óleo e filtros. ===================== 

E não havendo mais nada a tratar, a União das Freguesias de Bombarral e Vale 

Covo deliberou, por unanimidade, aprovar a presente Ata em minuta nos termos e 
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para os efeitos consignados nos nºs 2 a 4 do artº 92º, da Lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro, a qual vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Tesoureiro, que 

a elaborei. Foi encerrada a reunião pelas 23h15. ========================== 

  

_________________________________________________________ 

(António Feliciano Júnior, Presidente) 

_________________________________________________________ 

(Joaquim Marcos Rodrigues Henriques, Tesoureiro)  


